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RESOLUÇÃO CERH Nº 02, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008
DOE Nº 31.110, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008

Estabelece  a  composição  das  Câmaras
Técnicas  de  Câmaras  Técnicas  de  Assuntos
Legais e Institucionais,  do Plano Estadual de
Recursos  Hídricos  e  de  Capacitação  e
Educação Ambiental dos Recursos Hídricos.

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS -  CERH,  no uso de suas  atribuições  e
competências  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  nº  6.381,  de  25  de  julho  de  2001,
regulamentada pelo Decreto nº 2.070, de 20 de fevereiro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º  Estabelecer a composição da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais, a
partir de 14 de fevereiro de 2008, com mandato até 14 de fevereiro de 2010, nos seguintes
termos:

I. Governo Estadual:

a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA;

b) Secretaria de Estado de Pesca e Aqüicultura – SEPAq; e

c) Procuradoria Geral do Estado - PGE.

II. Usuários de Recursos Hídricos: 

a) Indústrias;

b) Instituições encarregadas da prestação de serviço público de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário; e

c) Setor de mineração.

III. Organizações Civis de Recursos Hídricos:

a) Organizações Técnicas e de Ensino e Pesquisa;

b) Órgãos profissionais; e

c)Organizações Não-Governamentais.
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Art.  2º  Estabelecer  a  composição  da  Câmara  Técnica  do  Plano  Estadual  de  Recursos
Hídricos, a partir de 14 de fevereiro de 2008, com mandato até 14 de fevereiro de 2010, nos
seguintes termos:
I. Governo Estadual:

a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA;

b) Secretaria de Estado de Pesca e Aqüicultura – SEPAq;

c) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano – SEDURB;

d) Secretaria de Estado de Integração Regional – SEIR; e

e) Secretaria de Estado de Transporte – SETRAN.

II. Usuários de Recursos Hídricos: 

a) Setor de transporte hidroviário; 

b) Indústrias;

c) Instituições encarregadas da prestação de serviço público de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário; e

d) Setor de mineração.

III. Organizações Civis de Recursos Hídricos:

a) Organizações Técnicas e de Ensino e Pesquisa;

b) Órgãos profissionais; e

c) Organizações Não-Governamentais.

Art. 3º  Estabelecer a composição da Câmara Técnica de Capacitação e Educação Ambiental
dos Recursos Hídricos, a partir de 14 de fevereiro de 2008, com mandato até 14 de fevereiro
de 2010, nos seguintes termos:

I. Governo Estadual:

a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA;

b) Secretaria de Estado de Educação – SEDUC;

c) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano – SEDURB; e

d) Secretaria de Estado de Transporte – SETRAN.



II. Usuários de Recursos Hídricos: 

a) Indústrias;

b) Instituições encarregadas da prestação de serviço público de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário; e

c) Setor de mineração.

III. Organizações Civis de Recursos Hídricos:

a) Organizações Técnicas e de Ensino e Pesquisa;

b) Órgãos profissionais; e

c) Organizações Não-Governamentais.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL IMBIRIBA JUNIOR
Secretário Executivo

VALMIR GABRIEL ORTEGA
Presidente
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Este texto não substitui o publicado no DOE nº 31.110, de 19 de fevereiro de 2008.
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